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Decreto N.o 264 
Aprova, para e exercício do 1976, 

as normas. de Execu7"No Orçamentá- 1  

ria 'a Financeira e dá.  outras 'pro- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAU.ARAMA„.ESTADP po 

PARANA„ usando de suas atribuiçges togais o cam. bese,nos nrti-' 

gcs 47 a 50 o artigns 75 a 80 e seu a parágrafes de Lei. Federal( 

n2  4320/64 o Lei Municipal n2  240/75 de 13 do dezembro do 1975, 

'Q. _E C _R E_ T A  

Art. 12 . Para efeito deste decrete, vmsi- 

dera-se: 

a) órgão Principal como aonde érgãos 

     

da AOmihistração Dirota;.  

b) Unidade Orçamentária e agrupamen-

to de serviços subordinados. ao  

mesmo orgac a qua sarar canaigna,- 

das dotaçoos procrias. 

DAJDROORMACA'Q FINANCEIRA  

     

   

       

Art. 22  - Fica aprovado n quadra do quotas 

Trimestrais da Despesa para e exericicie financeiro de 1976, dis 

criminado no anexe 1., que integra a presente decreto. 

Art; . 32 - Para fins de Programação da Des-

pesa o com base nos limites fixados no anexe I, de quo trata o 

artigo 22 , os órgãos Principais encaminharão ao Departamento do 

Finanças, at6 o dia 15 do S mcaoS de'morçal. junhelsatembre o dezpm 

bre, a indicação das parcelas orçamentárias a serem liberadas 

para a trimestre subsequente, mediante croorsiçao dovidampnto ' 

justificada. 

Art. 42  - Cem base nos elementos de que tra 

ta ..n artioo 32, o Departamento de Finançaa elaberará.trimostral 

mente o Plano deSclicação cies recurso s Financeiros. 

Paráprafe 3nicn  - As altcraçgcs das parco-' 
las de que trata o presente artigo, serão efetuadas mediante e 

preenchimento dri formulário pr6prio, condicionada sua aprovação 

ao pronunciamento da COMiSS30 do Plano do Aplicaçac dos Recur-

sos Financeiros. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UM UARAMA 
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Art. 52 . As dispesíçges deste decreto aplí 

cam-se aos créditos adicionais. 

II - DA EXECUÇA0 ORCAMENTARIA E FINANCEIRA  

Art. 62 . O Departamento de Finanças manterá 

o registre contábil sintático para cada Unidade Orçamentária, o- 

bedecendo e composição das detaçges a serem executadas de confor 

midade cem' as especificaçies que integram a Lei n2  240/75 do 13' 
de dezembro de ,1975. 

Art. 72  - Os órgãos Principais manterão regis 

tro contábil analítico das respectivas dotaçgos a seu cargo, ao' 
nível de prbjetos/atividades por elementos de despesa, de cenfor 

midade com o Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária(ane. 

xo II), que integra e presente Decreto; devendo ser apresentado' 

ao Departamento de Finanças, ató o dia 15(quinze) de mês subse-' 

- quente, o respectivo relatório mensal. 

Art. 8P - Os créditea-  adiclefleis J eerão soli } c itados ao Deóartamente de Finanças, peletdirigenteryp Órgão Pria t 
cipal„ mediante e preenchimento de formúlario_proprie. 

l'.:,---  
Art. 92 . Os respondaveis pele controle de ' 

--- 
que trata o artigo 70 manterão um sistema d_e,rogistroieS,peof-fido 

l ao seu orqao, visando o controle de cumprim'eatt'do prcgrama de ' 
,--;----- "l':) J.,  , - 

trabalho expresso em termos de realização de obras e prostaçges' 

de serviçns-3-----  1 	 -- , 	 1 1 ;i-r"r-,':("n•; '.Párárnfe Único - Trimestralmente, e com ea. 
c- se nes eliementos registrados Tne sistema de que trata b pcsente' ' Ir 	 , 

artíne bs órgães'Prfnc4'pais apresentarZo ad ,Depattamente do Fi-. 
, 

'anças ei rclatório referrnto 	execuçao dos/prográMas desue. com' 
3etênciat-' -  ,, 	-., ,, -, , -;- 	 . 	 , / 	

, 
1, 	 • 

',Art. 104--t, O departamen-C6-de_ FinançaS-:,baixa 
a as doma.s-inptruçoes necesaarias ao perfeito cumprimento-do- 1  
a•ese e decreto. 

Art. 11.- [Este decreto -entrara_em -viger em t 
2.d 	:Oiro de 1076, "revogadas as dispesiçgjos,-emoon'trário 	_ 

,,,---- -. 'EDIFICO A PREF 1 URA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
pApA,:Apaos 23 	11 r 	d deZentre,de 1975. 
-. ____  
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